
RESOLUÇÃO N9 127 “ DE 09 DE AGOwSTO DE 1982

EMENTA;- Aprova o Termo de Convênio firma 

do entre a Superintendência do De 

senvolvimento da Amazônia e a Uni 

versidade Federal do Pará.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ , 

no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento 

Geral, e em cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Superior de 

Administração, em sessão realizada no dia 09 de agosto de 1982, 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  s

Art. 19 - Fica aprovado o termo de Convênio firmado entre a Supe 

rintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e a 

Universidade Federal do Pará - UFPA, com vista à apli 

cação da importância de Cr$ 4.000 ,,000,00 ( quatro milhões 

de cruzeiros) , recursos provenientes do Programa Nacicnal 

de Ações Educativas e Culturais para o Meio Rural, obje 

tivando o apoio às atividades de Extensão no Interior do 

Estado, tudo de conformidade com o que consta dos autos 

do Processo n9 09 .2 5 3 /8 2 .

Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

aprovação.

SERVIÇO POBLICO FEDERAL

UFIVERSIDADE FEDERAL DO P A M

CONSELHO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

em 09 de agosto de 1982.

Reitoria da Universidade Federal do Pará,

Prof. D r . DANIEL OUEIMA COELHO DE SOUZA

Reitor

Presidente do Conselho Superior de Administração


